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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.661, DE 04 DE JULHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  majoração  do
ticket alimentação dos servidores
públicos municipais”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei.

CONSIDERANDO que o  acúmulo  do  IGP-M “Getúlio
Vargas”, no período de abril a junho de 2022, foi no índice
de 2,20%.

D E C R E T A:
Art. 1º - Em conformidade com o § 1º da Lei Municipal

nº 2.930, de 29 de maio de 2003 e posterior alteração, fica
majorado para  R$ 474,48 (quatrocentos e setenta e
quatro  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),  o  ticket
alimentação,  correspondente  à  variação  inflacionária
apurada através do IGP-M “Getúlio Vargas” no período de
abril a junho de 2022.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama/SP, 04 de julho de 2022, 104 anos de

Fundação e 73 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Ref.
Pregão Presencial  para Registro de Preços N.º

19/2022
Processo licitatório n.º 33/2022
Objeto:  Aquisição/Fornecimento  de  Mudas  de

arvores  nativas  para  realização  de  plantio,  para
arborização  de  ruas,  canteiros  centrais  e  trevos,
áreas verdes, mananciais e nascentes do Município
de Buritama.

Considerando o resultado extraído da Ata de Sessão

Pública do Pregão supracitado, a Pregoeira no uso das
atribuições legais conferidas e em conformidade com o
disposto  na  Lei  Federal  n.º  10.520,  de  17.07.2002  e
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações, e com o Decreto Municipal n.º 1.805, de
01.04.2008,  ADJUDICA  os  itens  licitados  para  as
empresas  relacionadas  abaixo,  considerando  que
apresentaram  os  menores  preços.

⇢  ALTERNATIVA  VERDE  EMPREENDIMENTOS  EIRELI,
inscrita no CNPJ n.º 13.014.471/0001-09, no valor de R$
179.850,00  (Cento  e  setenta  e  nove  mil,  oitocentos  e
cinquenta reais).

⇢  XULABEIKA  MUDAS  FRUTIFERAS  E  ORNAMENTAIS
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 07.829.259/0001-99, no valor de
R$ 89.952,00 (oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e
dois reais).

Posteriormente,  em  momento  oportuno  serão
encaminhados  os  presentes  autos  para  a  autoridade
superior para a devida homologação. Publica-se.

Buritama – SP, 20 de julho de 2022.
ADRIANA MARIA DE JESUS FEROLDI

Pregoeira
...........................................................................................................
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